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Estado de São Paulo
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rilCOLÁU jPii-íüiiUJia, Prefeito TTunicipal 

de loLiveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições leç;ais;-

-i-L ^ Ü_ lí i/*

Artino ls;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias, referente ao período de 21 de larço de 1.978 à 20 

de Harço de 1.979, à seguinte funcionária no período abaixo:
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__Q5„_da__PegiEgirg._________ de__Pgrço_ de __1.98o

Artrgo 2^:— Esta Portaria, e-iitra.rá em 

vigor na data de sua publicação•
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